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E d i t a l  d a  C N E N  p a r a  C o n c e s s ã o  d e  B o l s a s  d e  
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R e s u l t a d o  P r e l i m i n a r  

Conforme disposto no item IX do Edital em referência, segue abaixo a relação de 

candidatos classificados por modalidade de bolsa. 

 

MESTRADO: 

CLASS. CANDIDATO INSTITUIÇÃO 

1º Rodrigo Teixeira de Abreu IPEN 

2º Luciana Luiza Duarte Teles CDTN 

3º Wallen Ferreira de Souza UFMG 

4º Vivian Carla Rocha Netto Bianchi CDTN 

5º Jorge Alexandre Gomes Lins CRCN-NE 

6º Letícia Bonfim IPEN 

7º Alexandre Soares dos Santos UFRJ/IGEO 

8º Márcia Maia Sathler CDTN 

9º Jorge Luís Corrêa da Silva FPP 

10º Amanda Laureano Raso CDTN 

11º Elsa Bifano Pimenta UFMG 

12º Rodrigo Costa Diniz UFRJ/COPPE/PEN 

13º Bruno Valim Marques da Silva UFRJ/EQ 

14º Sued Eustáquio Mendes Miranda UFMG 

15º Natália Ballaminut Andrade USP 

16º Julyana Galvão Santana IPEN 

17º Amne Sampaio Fredó UFRJ/IGEO 
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DOUTORADO: 

CLASS. CANDIDATO INSTITUIÇÃO 

1º Mario Cerrogrande Ramos UFMG 

2º Tadeu Takao Almodóvar Kubo CDTN 

3º Frederico Sousa Guimarães CDTN 

4º Fábio Camilo de Souza USP 

5º Marilia Bizzani USP 

6º Patrícia Lima Falcão UFMG 

7º Márcia Andréa Mendel F. de Barros UFPE 

8º Aline Moraes Bignardi Albuquerque CDTN 

 
 

Nota: 

De acordo com o item XV do Edital em referência, caso o proponente tenha justificativa para contestar o 

resultado do julgamento das propostas, poderá apresentar recurso em forma eletrônica, para o endereço 

sefesp@cnen.gov.br no prazo de 10(dez) dias, a contar da data da publicação do resultado preliminar no 

Portal CNEN. 

 O recurso deverá ser dirigido ao Conselho de Formação Especializada da CNEN que, após exame, 

encaminhará o resultado ao proponente. Ao acatar recursos, o Conselho de Formação Especializada da 

CNEN alterará, se for o caso, a relação dos selecionados. 

 Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 

dias consecutivos. 

 Serão aceitos recursos somente quando referentes aos itens de avaliação V-3 (Do orientador) e V-4 (Do 

Candidato) deste edital. 

 

 

 

 

 

 

 

  


